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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. CAPITÃO ALBERTO NETO)

Altera  a  Lei  nº  12.764,  de  27  de
dezembro de 2012,  para  estabelecer  pena
administrativa  em  caso  de  discriminação
contra pessoa com Transtorno do Espectro
Autista.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei estabelece pena administrativa a agente público,

a pessoa física ou a pessoa jurídica que discrimine Pessoa com Transtorno do

Espectro Autista.

Art. 2º A Lei nº 12.764 , de 27 de dezembro de 2012, passa a

vigorar acrescida do seguinte artigo:

“Art.  7º-A   O agente  público,  a  pessoa  física  ou  a  pessoa

jurídica  que,  por  ação  ou  omissão,  discriminar  de  qualquer

forma pessoa com transtorno do espectro autista será punido

com multa de 1 (um) a 20 (vinte) salários-mínimos.

Parágrafo Único - A infração cometida por agente público no

exercício  de  suas  funções  será  apurada  em  Processo

Administrativo Disciplinar.”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Estima-se que no Brasil há cerca de 4,84 milhões de pessoas

com  transtorno  do  espectro  autista  (TEA).  O  transtorno,  segundo  a

Organização  Pan-Americana  da  Saúde  (OPAS) /  Organização  Mundial  da

Saúde (OMS): *C
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 se  refere  a  um  conjunto  de  condições  caracterizadas  por
algum grau de comprometimento no comportamento social, na
comunicação  e  na  linguagem,  e  por  uma  gama estreita  de
interesses  e  atividades  que  são  únicas  para  o  indivíduo  e
realizadas de forma repetitiva. Os sinais de autismo começam
na infância  e  tendem a persistir  na  adolescência  e  na  fase
adulta. Esta doença apresenta graus variados de severidade,
que incluem deficiências qualitativas na interação social e na
comunicação,  padrões  de  comportamento  repetitivos  e
estereotipados,  autoagressão  e  um  repertório  restrito  de
interesses e atividades (OMS/OPAS).

O  transtorno  do  espectro  autista  (TEA)  surge  na  infância  e

geralmente continua por toda a vida do indivíduo. Ademais, segunda a OPA, as

pessoas  acometidas  pelo  transtorno  costumam  apresentar  outras  doenças

associadas, tais como epilepsia, depressão, ansiedade e transtorno de déficit

de atenção e hiperatividade (TDAH). 

Existem casos mais graves do transtorno do espectro autista

que  impedem  a  independência  do  indivíduo,  inviabilizando  por  completo  o

convívio social. 

Saliente-se ainda que as pessoas com TEA, por apresentarem

dificuldades em se relacionar com outras pessoas, sofrem bastante preconceito

e são estigmatizadas.

Diante disso, é imprescindível garantir os direitos das pessoas

com  transtorno  do  espectro  autista.  Deve-se  adotar  todas  as  medidas

necessárias para remover as barreiras que impedem sua inclusão social em

igualdade de condições com as demais pessoas. É nesse sentido que aponta

Declaração Universal dos Direitos Humanos: 

Artigo 7 - Todos são iguais perante a lei e têm direito, sem
qualquer distinção, a igual proteção da lei. Todos têm direito a
igual  proteção  contra  qualquer  discriminação  que  viole  a
presente  Declaração  e  contra  qualquer  incitamento  a  tal
discriminação.

Assim, a presente reforma legislativa é medida importante, pois

visa garantir os direitos básicos da pessoa com transtorno do espectro autista,

dentre os quais o direito à vida digna, integridade moral, livre desenvolvimento

da personalidade e a proteção contra qualquer forma de discriminação.
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Destarte, pugnamos pelo apoio dos nobres pares para a

aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 2 de maio de 2022.

Deputado CAPITÃO ALBERTO NETO

*C
D2

21
57

24
07

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Capitão Alberto Neto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221572407700

PL
 n

.1
08

1/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

2/
05

/2
02

2 
10

:3
8 

- M
es

a

4



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1081/2022 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.764, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012 
 

Institui a Política Nacional de Proteção dos 

Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro 

Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º O gestor escolar, ou autoridade competente, que recusar a matrícula de aluno 

com transtorno do espectro autista, ou qualquer outro tipo de deficiência, será punido com multa 

de 3 (três) a 20 (vinte) salários-mínimos.  

§ 1º Em caso de reincidência, apurada por processo administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, haverá a perda do cargo.  

§ 2º (VETADO).  

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 27 de dezembro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Henrique Paim Fernandes  

Miriam Belchior  
 

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS 
 

Preâmbulo 

 

Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da família 

humana e dos seus direitos iguais e inalienáveis constitui o fundamento da liberdade, da justiça 

e da paz no mundo; 

Considerando que o desconhecimento e o desprezo dos direitos humanos conduziram a actos 

de barbárie que revoltam a consciência da Humanidade e que o advento de um mundo em que 

os seres humanos sejam livres de falar e de crer, libertos do terror e da miséria, foi proclamado 

como a mais alta inspiração humanos; 

Considerando que é essencial a protecção dos direitos humanos através de um regime de direito, 

para que o homem não seja compelido, em supremo recurso, à revolta contra a tirania e a 

opressão; 

Considerando que é essencial encorajar o desenvolvimento de relações amistosas entre as 

nações; 

Considerando que, na Carta, os povos das Nações Unidas proclamam, de novo, a sua fé nos 

direitos fundamentais humanos, na dignidade e no valor da pessoa humana, na igualdade de 
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direitos dos homens e das mulheres e se declararam resolvidos a favorecer o progresso social e 

a instaurar melhores condições de vida dentro de uma liberdade mais ampla; 

Considerando que os Estados membros se comprometeram a promover, em cooperação com a 

Organização das Nações Unidas, o respeito universal e efectivo dos direitos humanos e das 

liberdades fundamentais; 

Considerando que uma concepção comum destes direitos e liberdades é da mais alta 

importância para dar plena satisfação a tal compromisso: 

A Assembléia Geral proclama a presente Declaração Universal dos Direitos humanos como 

ideal comum a atingir por todos os povos e todas as nações, a fim de que todos os indivíduos 

e todos os órgãos da sociedade, tendo-a constantemente no espírito, se esforcem, pelo ensino e 

pela educação, por desenvolver o respeito desses direitos e liberdades e por promover, por 

medidas progressivas de ordem nacional e internacional, o seu reconhecimento e a sua aplicação 

universais e efectivos tanto entre as populações dos próprios Estados membros como entre as 

dos territórios colocados sob a sua jurisdição. 

....................................................................................................................................................... 

 

Artigo 7° 

 

Todos são iguais perante a lei e, sem distinção, têm direito a igual protecção da lei. Todos têm 

direito a protecção igual contra qualquer discriminação que viole a presente Declaração e contra 

qualquer incitamento a tal discriminação. 

 

Artigo 8° 

 

Toda a pessoa tem direito a recurso efectivo para as jurisdições nacionais competentes contra 

os actos que violem os direitos fundamentais reconhecidos pela Constituição ou pela lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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